
MUNICÍPIO: SAO ROQUE DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00562   /2022
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de SAO ROQUE DE MINAS,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 

4320/64 e, Lei Municipal Nº 1789 / 2021
CONSIDERANDO:  

Decreto de abertura de crédito adicional atráves do superavit financeiro de exercícos anteriores com 
base no Balanço Patrimonial, autorizado elo Poder legislativo, conforme Lei Orçamentária Anual nº 

1789/2021, para atender as necessidades do município.
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        PODER EXECUTIVO

02.01                                     GABINETE PREFEITO E ASSESSORIA JURIDICA

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO ASSESSORIA JURIDIC

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0401                             Gestão das Políticas de Governo

  04.122.0401.2003                        MANUT.GABINETE E ASSESSORIA JURIDICA

          3.3.90.30.00               029  Material de Consumo 13.491.07

13.491.072.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.39.00               033  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 2.477.86

2.477.862.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.02                                     SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

02.02.01                                  SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0409                             Melhoria da Gestão Pública

  04.122.0409.1002                        AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA

          4.4.90.52.00               040  Equipamento e Material Permanente 3.500.00

3.500.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  04.122.0409.2011                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO G

          3.3.90.39.00               059  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 978.78

978.782.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.40.00               060  Serv. de TI e Comunicação - PJ 1.108.00

1.108.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.93.00               061  Indenizações e Restituições 7.000.00

7.000.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  04.126                                  Tecnologia da Informacao

  04.126.0409                             Melhoria da Gestão Pública

  04.126.0409.2014                        MANUT.SERVIÇOS DE INFORMATICA EM GERAL

          3.3.90.30.00               083  Material de Consumo 190.00

190.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.04.03                                  AÇÕES COMPLEMENTARES DE EDUCAÇÃO

  12                                      Educacao

  12.122                                  Administracao Geral

  12.122.1201                             Escola para Todos

  12.122.1201.2064                        MANUT ATIVIDADES COMPLEMENTARES  DE EDU

          3.3.90.30.00               391  Material de Consumo 540.00

540.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.306                                  Alimentacao e Nutricao
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  12.306.0801                             Educação (nutricional) Alimentar

  12.306.0801.2058                        MANUT.MERENDA ESCOLAR - FUNDAMENTAL

          3.3.90.30.00               394  Material de Consumo 14.197.01

14.197.012.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.306.0801.2059                        MANUT.MERENDA ESCOLAR - CRECHE

          3.3.90.30.00               395  Material de Consumo 4.757.65

4.757.652.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.306.0801.2060                        MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  - PRÉ-ES

          3.3.90.30.00               396  Material de Consumo 4.070.90

4.070.902.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1211                             Transporte Escolar

  12.361.1211.2065                        MANUT.TRANSPORTE ESCOLAR PNATE-FNDE

          3.3.90.36.00               409  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 10.005.60

10.005.602.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao 

02.05                                     SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

02.05.01                                  SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.1301                             Vereda Cultural

  13.392.1301.2070                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

          3.3.90.30.00               431  Material de Consumo 2.400.00

2.400.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.39.00               433  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 92.223.00

92.223.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  18                                      Gestao Ambiental

  18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental

  18.541.1801                             Meio Ambiente - Desenvolvimento Sustent

  18.541.1801.2072                        MANUTENÇÃO ATIVIDADES PRESERVAÇÃO AMBIE

          3.3.90.39.00               446  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 40.310.00

40.310.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  27                                      Desporto e Lazer

  27.812                                  Desporto Comunitario

  27.812.2701                             Esporte

  27.812.2701.2079                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESPORTE 

          3.3.90.30.00               488  Material de Consumo 19.105.89

19.105.892.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.06                                     SECRETARIA MUN.TRANSP.OBRAS PUBLICAS

02.06.01                                  SECRETARIA MUN.TRANSP. OBRAS PUBLICAS

  15                                      Urbanismo

  15.452                                  Servicos Urbanos

  15.452.1501                             Planejamento Urbano

  15.452.1501.2082                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLIC

          3.3.90.30.00               505  Material de Consumo 39.243.11

39.243.112.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.39.00               507  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000.00

3.000.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario
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  26.782.2706                             Estradas Vicinais

  26.782.2706.2091                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES

          3.3.90.30.00               545  Material de Consumo 61.671.26

61.671.262.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.39.00               547  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 12.166.50

12.166.502.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.07                                     SECRETARIA MUNICIP DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.07.01                                  FUNDO MUN.ASSIST.SOCIAL-REC.PROPRIOS

  08                                      Assistencia Social

  08.122                                  Administracao Geral

  08.122.0802                             Promovendo Cidadania e Solidariedade	

  08.122.0802.2092                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCI

          3.3.90.30.00               556  Material de Consumo 849.09

849.092.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.39.00               559  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 150.00

150.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

          3.3.90.48.00               560  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas 600.00

600.002.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.07.02                                  FUNDO MUN.ASSIST.SOCIAL-REC.FMAS/FEAS

  08                                      Assistencia Social

  08.244                                  Assistencia Comunitaria

  08.244.0802                             Promovendo Cidadania e Solidariedade	

  08.244.0802.2104                        MANUT.PROGRAMA PISO MINEIRO - FEAS

          3.3.90.30.00               602  Material de Consumo 544.90

544.902.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-

          3.3.90.39.00               605  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 84.00

84.002.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.

Por Superavit Financeiro:
                                                                              R$               

334.664.62

TOTAL: 334.664.62R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      SAO ROQUE DE MINAS, 1 DE  AGOSTO  DE 2022
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